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Ass unto: Contratação. Edital de Pregão Eletrôn ico - SRP 

PARECER JURÍDICO - 14/2023 PG M 

../ R ELATÓRIO : 

Trata-se de processo admin istrativo desencadeado por solic itação elaborado e 

assinado pela Secretá ria M unicipa l d e Administra ção, solicitando a contratação de empresa 

especializada na execução de serviços de Manutenção de Préd ios Públicos no mun icípio de 

Buriti/MA, com fo rnecimento de material e mão de obra, para atender as necessidades de 

reparos de infraestrutura, superestrutura, alvenaria, esquadrias, cobertura, revestimentos, forros, 

pavimentação, rodapés/soleiras, peitori s, instalação hidráulica, sanitária, aparelhos e metais, 

pinturas, limpeza e capina. 

De relevante, cumpre destaca r que consta nos autos, a lém de Solic itação de 

Despesa, Justificativa da Sol icitação, Term o de Referência; Despacho do Ordenador de despesa 

autorizando a solicitação supracitada; Despacho para os devidos encaminhamentos aos setores 

competentes para a aquisição em tela; Plan ilha de preços obtida perante pesquisa ampla de 

mercado, bem como Declaração de adeq uação Orçamentária e Financeira. Certificando-se 

ainda, que a Com issão Permanente de Lic itação (CPL) j untou aos autos, Decreto que nomeia o 

Pregoeiro Oficial e mi nuta de Ed ital com anexos, para conhecimento, anál ise e emissão de 

parecer jurídico por parte desta Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei 

Nº 8.666/ 1993 e do Decreto Lei 10.024/2019 e LC 123/2006 . 

../ É o breve rela tó rio: 

../ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. Analise prévia da Procuradoria 

Este parecer lim itar-se a ana li sar a regularidade do procedimento sob a óti ca 
jurídica, vale dizer, esta Procuradoria não se imiscui no j uízo de conveniência e oportun idade da 
Contratação, assim como não possu i conhecimento técnico para anali sa r as informações técnicas 
que deverão ser atendidas pela futura contratante. 
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A prév ia análise dos contratos pela Procuradoria é uma imposição da Lei 
8.666/93, que ass im dispõe: 

Art. 38. O procedimento da lici tação será iniciado com a abertura de 
processo admi nistrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão j untados oportunamente: 
( ... ) 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas 
e aprovadas por assessoria j urídica da Admini stração. 

Tal ex igência tem por objetivo preveni r a produção de atos irregulares, que 

possam ser questionados e até mesmo anulados posteriormente. Também visa afastar condições 

que prejud iquem a competividade, acarretando prej uízos aos cofres públicos. 

Desse modo, a atuação da Procuradori a do Mun icípio de Buriti , tem por missão 

proteger o patrimônio púb lico de qualquer clausula ou condição jurídica que frustre a busca da 

proposta mais vantajosa ou que implique em responsabi lidade civ il por prática de il ícito. 

2. Da Escolha da Modalidade: 

As compras e contratações a serem rea lizadas pela Admi nistração Pública 

devem ser revestidas de cuidados e adotar procedimentos simpli fi cados, a fim de atender o 

devido destino dos recursos fi nanceiros, bem como a dev ida aplicação. Partindo dessa premissa, 

a questão da escolha da modalidade de Licitação é o prime iro passo; assim norteia a 

j urisprudência do TCU: 

Identi fica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir
se para verificação da melhor for ma de sua prestaçã o. O u sej a, a decisão 
pela contra tação di reta, por inex igibi lidade ou dispensa , é posterior a 
toda uma etapa p repa ra tória que deve ser a mesma pa ra qualquer caso. 
A impossibi lidade o u a identificação da possibilidade da contratação 
direta como a melhor opção pa ra a administração, só surge após a etapa 
inicial de estudos. Como a regra gera l é a licitação, a s ua dispensa o u 
inexigibil idade co nfig ura m exceções. Como tal, porta nto, não podem ser 
adotadas an tes das pesquisas e estudos q ue permita m chega r a essa 
co nclusão.' 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de lic itação não é defin ida a leato ria mente, ela ser á feita 
com base no a r t. 22, da Lei nº 8.666/93. C om relação à moda lidade de 
lici tação, sabe-se q ue o princi pal cr itério para definir se o adm inistrador 

1 TCU. Acórdão nº 994/2006, Plenário. Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
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3. Das Licitações Exclusividade para ME e EPP: 

Observa-se que no Edital está previsto a participação de ME e EPP nos itens 

CUJO o limite é até R$ 80.000,00 (o itenta mil), nos termos do que dispõe a Lei e a sua 

apl icabi 1 idade. 

4. Da Análise da Minuta do Edital: 

A primeira fase da licitação encontra-se di scip linada em li nhas gerais no art. 38, 

da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos cont:dos nos incisos 

do referido artigo e a Min uta do Edital apresentado pela CPL/PM A. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será in iciado corn a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolad~ e numerado, 
contendo a a utorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao q ual serão juntados 
oportunamente: 
1. edita l ou convite e respect ivos anexos, qua ndo for o caso; 
l i. com provante das publicações do edita l resumido, na forma do a r t. 21 
desta Lei, ou da entrega do convite !ainda não alcanço u este e~tágiol ; 

III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro adrrinistrativo 
ou o ficial, ou do responsável pelo convite; 
IV. origina l das propostas e dos documentos que as instruírem !a inda 
não alcançou este estágio!; 
V. atas, relatór ios e deliberações da co missão j ulgadora l•tinda não 
a lcançou este estágio!; 
VI. pareceres técnicos ou j uríd icos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VI I. atos de adj udicação do objeto da licitação e da sºua homologação 
1 a inda não a lca nçou este estágio 1; 
VII I. recursos eventualmente ap rese ntados pelos licita ntes e respectivas 
mani fest ações e decisões !ainda não alca nçou este estágio !; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, qua ndo for o 
caso, fun damentado circunstanciadamentc; 
X. termo de contrato ou instrumento eq uivalente, conform e o caso. 
XI. outros co mprovantes de pu blicações. 
X II. demais doc umentos re lativos à licitação. 
Parágrafo único. As minu tas de edita is de licitação, bem · como f1S dos 
co ntratos, acordos, convênios ou aj ustes devem ser previal!'lente 
examinadas e aprovadas por assessoria j ur ídica da Ad ministração. 

Relativamente à fase interna, Ma rça l Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros 
!atua lmente o Estado não possui estrutura própria pa ra a fabricação do 
prod uto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Oficio que 
motiva ra o presente processo 1; 
b) determina r a presença dos pressupostos legais pa ra a contratação 
(inclusive a disponibilidade de rec ursos orça mentár ios); 

5 JUSTE FILHO. Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: 
Dialética, 2009. p. 348. 
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c) determ inar a prática de prévios ind ispensáveis à licitação (quantificação 
das necessidades administrativas, ava liação de bens, elaboração de 
projetos básicos etc.); 
d) defi ni r o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos bás icos da licitação, definir a modalidade e 
elaborar o ato convocató rio da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da mot ivação (ratificada pelo 

Ordenador de Despesas ao autorizar), ident ifi cação da pesquisa de mercado, justificando o 

preço. Identi fica-se, a inda, a autorização para a abertura do processo licitatório. 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federa l nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e 

cond ições que devem v igorar no Ed ital quando da sua elaboração, no qual se fa rá a segu ir uma 

comparação entre os requ isitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital 

apresentada pe la CPL. Senão vej amos: 

1 - preâ m bulo contendo o nome da repartição in teressada e de seu seto r; 
II - modalidade; regime de execução e o t ipo de licitação ; a menção de 
que será regida pela Lei n.º 8.666/93; objeto da licitação de ma neira 
clara e sucinta; 
III - Sa nções para o caso de inad im plemento; 
IV - local onde pode rá ser examinado e adq ui rido o projeto básico ; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edita l de 
licitação e o loca l onde possa se r exa minado e adq uirido; [nã o se aplica 
ao caso[ ; 
VI - condições pa ra part icipação na licitação, cm conformidade com os 
a rts. 27 a 3 1 da Lei n.º 8.666/93; 
VII - critér io para julgamento, com disposições claras e parâ metros 
objetivos; 
VII I - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fo rnecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às co ndições para a tendimento das 
obrigações necessá rias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações 
in ternaciona is [; 
X - o critério de aceita bilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI -critério de reajuste( ... ); 
XII -(VETADO); 
XIII - [não se a plica ao caso[; 
XIV - cond ições de paga mento( ... ) ; 
XV - instruções e normas pa ra os rec ursos previstos na lei; 
XVI - condições de rece bimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou pecul iaridades da licitação ; 
............................................................ omissis ................. .................................. . 

§2° Constitu em a nexos do edita l, dele fazendo parte integra nte: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e out ros complementos; 
II - orçamento estima ndo cm pla nilhas de quantitat ivos e preços 
unitá r ios; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o 
licitante vencedor. 
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Constam, ainda, na Minuta do Edital diversos anexos, dentre eles a Minuta do 

Contrato; sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça . 

Em relação à minuta do contrato (Anexo IX), tem-se o art. 55 da Lei nº. 

8.666/93, no qual fa rem os uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 

artigo e a Minuta apresentada pela CPL. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessá rias em todo co ntrato as que estabeleçam : 
1 - o obj eto e se us elementos caracter ísticos; 
li - o regime de execução ou a forma de fo rnecimento; 
Ili - o preço e as cond ições de paga mento, os critérios, data-base e 
per iodicidade do reaj ustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a da ta do ad implemento das obrigações e a do efetivo 
pagame nto; 
IV - os prazos de início de eta pas de exec ução, de conclusão, de entrega, 
de observação e de receb imento defini t ivo, co nforme o caso; 
V - o crédito pelo qua l correrá a despesa, com a indicação da 
classi fi cação fun cional progra mática e da categoria econômica; 
VI - as garant ias oferecidas pa ra assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíve is e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos d ireitos da Adm inistração, em caso de 
rescisão adm inistr a tiva prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as co ndições de importação, a da ta e a taxa de câmbio para 
co nversão, quando fo r o caso !não se a plica ao caso!; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo q ue a dispenso u ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licita nte vencedor; 
XII - a legislação aplicável à exec ução do contrato e especia lmente aos 
casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, duran te toda a execução do 
contrato, em compa tibilidade co m as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de ha bilitação e q ualificação exigidas na licitação. 
§ !º (VETADO) 
§ 1° (Vetado). 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Admin istração Pública com pessoas 
fís icas ou j uríd icas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangei ro, deverá 
consta r necessa riamente cláusula que decla re competente o foro da sede 
da Ad ministração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no§ 60 do a r t. 32 desta Lei. 
§ 3º 1 ... 1. 

esse diapasão, observa-se que a Mi nuta do Contrato em epígrafe contém as c lausulas 

necessárias para form ação do instrum ento publi co contratual, conforme prescreve as normas 

estabelecidas na Lei Federal. 
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5. Considerações Finais: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa . 

./ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/ 1993 e correlatas, 

entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 

procedimento administrati vo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância 

com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa 

de custo dizem respeito à anál ise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes . 

./ É o parecer. Sub Censura: 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, providências 

e demais deliberações ao seu cargo. 

Bu r i ti (MA), 17 de fevereiro de 2023. 
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